ANEXO II 
DA VENTILAÇÃO MECÂNICA



A norma do § 5º traz as exceções do rol de atividades privativas dos médicos, sem, contudo, observar a legitimidade dos Fisioterapeutas na execução das estratégias ventilatórias invasivas.



O procedimento de ventilação mecânica há muito é executado pelo fisioterapeuta, juntamente com a equipe médica, inclusive, em mais de 1.200 Unidades de Terapia Intensiva, conforme pesquisa realizada pela ASSOBRAFIR – Associação Brasileira de Fisioterapia Respiratória e Terapia Intensiva.



O manuseio do ventilado mecânico pelo profissional Fisioterapeuta tem por objetivo, a guisa de exemplificação (segundo a Sociedade Brasileira de Terapia Intensiva), a prevenção de disfunções respiratórias, que podem ser revistas por modificações nos parâmetros no ventilador mecânico; o gerenciamento do trabalho respiratório, alternando, terapeuticamente, os limites da sobrecarga e repouso aos músculos respiratórios; aumento da oxigenação em situações de aumento de consumo de oxigênio.



Ainda nessa trilha, para que não pairem dúvidas acerca da legitimidade do profissional fisioterapeuta quanto à ventilação mecânica, impõe registrar na presente manifestação, o artigo científico publicado no Jornal Brasileiro de Pneumologia tratando, exatamente, da competência do Fisioterapeuta na ventilação mecânica. Não obstante a legitimidade confirmada no referido artigo, restou comprovada, de forma incontestável, sua indispensabilidade nos procedimentos de ventilação mecânica.



Ora, se em própria revista médica, especializada em pneumologia, há comprovação da competência, legitimidade e indispensabilidade do Fisioterapeuta no procedimento de ventilação mecânica, não há proporcionalidade e razoabilidade em restringir o ato ao profissional médico. Em mais uma oportunidade, a saúde da população seria a principal prejudicada.


Nessa toada, a proposta legislativa que contempla à garantia da saúde da população é, ao nosso sentir, a inclusão do inciso X no § 5º do artigo 4º, passando a conter o seguinte teor:


“§5º - Excetuam-se do rol de atividades privativas do médico:






X – a execução das estratégias ventilatórias  

                                                                invasivas.”

